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P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  L O R E N A
ESTADO DE SÂO PAULO
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L I V R O  D E  D E C R E T O S

D E C R E T O N2 3.509
DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO SISTEMA DE PAVIMEN
TAÇÃO NO MUNICÍPIO DE LORENA.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso de suas atribuições legais,

Considerando que a principal reinvidicaçao da popu 
lação de Lorena e, sem duvida alguma, a pavimentação;

Considerando que, em razao dos beneficios que pro- 
prociona, a pavimentação deve ser tida como serviço de utilida 
de publica;

Considerando, por outro lado, que os moradores de 
cada rua devem ter a liberdade de escolher o tipo de pavimenta 
ção que pretendem;

Considerando ademais que, tratando-se de obra pu
blica que proporciona valorização dos imóveis que lhe sao pró
ximos, a pavimentação deve ser cobrada na forma de contribuição 
de melhoria.

D E C R E T A

Artigo l2 - Os melhoramentos decorrentes das obras de pavimen- ru ✓ taçao a serem realizadas no Municipio, ficam enqua
drados no programa ordinário previsto no artigo
241-1 do código Tributário do Municipio de Lorena,
por se tratar de obras preferenciais.

Artigo 22 - Os proprietários de imóveis de cada rua do Munici
pio, por maioria simples, escolherão o tipo de pa
vimentação que pretendem adotar em suas ruas, a sa 
ber:
a) Pavimentação em blocos sextavados (bloquetes) , 
realizada 11 r ~n~r ~ i j J I  nniri r i r  r  ̂ r r  d a  Caixa
Nosso Banco^^-^ínstituido pela Lei Municipal n2 
2.293/97 - U s  proprietários beneficiários que não 
pretendem aderlrT*--aQPCM, contrarian^^o a maioria dos



P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  L O R E N A
ESTADO DE SAO PAULO

Fls. N /  0 1 5

L I V R O  D Ê  D E C R E T O S

(CONTINUAÇÃO DO DECRETO N9 3.509/97)

proprietários da rua, pagarão diretamente a Prefe^ 
tura Municipal, os valores da contribuição de me
lhoria devida " a vista";

b) Pavimentação asfaltica, realizada através o PGM 
da Nossa Caixa-Nosso Banco, instituido pela Lei 
Municipal n- 2.293/97 - igualmente, os proprieta - 
rios beneficiários que não pretendem aderir ao PGM, 
em desacordo com a maioria dos proprietários da 
rua, pagarão diretamente a Prefeitura Municipal,os 
valores da contribuição de melhoria devida " a vis 
ta";

c) Pavimentação em blocos sextavados ( bloquetes), 
fora do sistema PGM, em que a maioria dos morado
res da rua assim o estabelece - a contribuição de 
melhoria será paga diretamente a Prefeitura Munic^ 
pal, á vista ou em 20 (vinte) parcelas mensais, 
acrescidas de juros de 1% ao més, ou 25 (vinte e 
cinco) parcelas, também acrescidas de juros, em re 
lação aos imóveis localizados nas esquinas.

Artigo 3- - Fica atribuída á Secretaria Municipal da Adminis
tração e Planejamento a competência para presidir 
e implantar todo o processo de contribuição de me
lhoria decorrente do Programa Ordinário de Contri
buição de Melhoria previsto neste Decreto.

Parágrafo Único - No exercício da competência atribuida no ca-
put deste artigo, o Secretario da Administra ru.  ̂çao e Planejamento assinara o edital de pu
blicidade, a notificação dos beneficiários do 
respectivo lançamento, definira os valores 
devidos pn^r.ada heng-C-i H a Hgr- so-
bre^...reTnvindicações ou recursos de interessa 
(os no Programa.

ivo, ao PrefeitoArtigo 4S - Cabera recurso. feito suspens^
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Municipal, de toda e qualquer decisão tomada pela 
Secretaria da Administração e Planejamento, em re
lação ao Programa regulamentado pelo presente De
creto .

Artigo 5a - Após oferecido o recurso referido no artigo ante
rior sera instaurado o respectivo processo adminis 
trativo, abrindo-se vistas ao Secretário da Admi
nistração e Planejamento para manter ou reconside
rar sua decisão no prazo de 72,00 horas. Em manten 
do sua decisão, o processo será submetido ã Procu
radoria Juridica do Municipio para parecer, e afi 
nal concluso ao Sr. Prefeito Municipal para deci
são final.

Artigo 6a - Este DecrotT^ entrara em vigor na data de sua publi^ 
cação, revogadas as disposições em contrario.

P.M. de Lorena, setembro de 199(7.

ALOISIO VIEIRA 
Prefeito Municipal

Registrado em Livro proprio da SubSecretaria de 
Legislação da Procuradoria do Municipio e publicado no Paço 
Municipal.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretario Adjunto de Legislação


